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MENSAGEM :N" 036/2025 

Exmo. Senhor  Jae;  sAn Adrik-no Comes MorcirA 
MD Presidente da  Camara  Municipal de E;agrühe!ro Paulo ui Frontin 

Exmo. Senhor Presidente; 
Exmo. Senhores vereadores, 

Encaminho, para apreciaçao d(..ssa Egiç.'gia  Carrara  Municipal, o incluso 
Projeto de Lei, que "Prormge a vigência do i'lano Mixicipal de Educação (PME) aprovado 
pela Lei Municipal 	1178, de 29  &knit-10  dc  20 5, c da outras providências." 

A presente proposta visa ajusta r o periodo de vigência do MT, as diretrizes 
estabelecidas pela Lei Federal IV 14.934/2014. :Jue pro 	p -ozo 	Plano Nacional d.e 
Educação (PNE). A 1;its.dida é cessária pary. as%.‘guar a continuidade das politicas públicas 
educacionais no âmbito munieipal, bem com:s1:;,-,rantir alinhamento normativo e segurança 
jurídica ate a elaborn.(»lo de  tin  novo 	 Educação para o pi-6)(4n° decênio. 
Ressalte-se que a prorrogação permitirá  ac  Pede: Executh, o.  err.  conjunto com o Conselho 
Municipal de Educação e a sociedade (Hi:Li, desenvolver u» novo plane atualizado, 
participativo e coerente com  al  metas Laeiona e locas 

Diante do exposto,  solid  io aos Nobres Ve-eadores a apreciação e 
consequente aprovação do  re.-rido Projeto de Lei, dada sua relevância para o planejamento 

educacional do Municipio e para o cumprimmo das ncrmas fedais pertintes. 
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PROJETO DE LEI N" 936 DE II DE At/VEND:IRO DE 202,5 

Ementa: Prorroga a vigência do Plano 
Mt.Ticipal de Educação (PME) aprovado pela  
Lc  i Municipal n° 1178, de 29 de junho de 2015, 
e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL de Eagerheiro Paulo de Frontin, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições,legaisflavsaber que a CÂMARA MUNICIPAL 
aprovou e foi sancionada a seguinte e 

LEI MUNICIPAL:  

Art.  P. A vigP,ricia do Plano Mutii,tipal de Educação (PME,), instituído pela 
Lei Municipal n° 1178/2015 de Engenheiro Paulo de Frontin 29 de junho de 2015 fica 
prorrogada ate 31 de dezembro de 202O, 	iicei-do-se suas metas e estratégias.  

Art.  20, A prorrogação va iarrnoni-fai o PM  corn  a Lei Federal n° 
14.934/2024, que estendeu a vigencia do PlF,00 Nacional  dc  Lducação (PNE) até 31 de 
dezembro de 2025. 
Parágrafo único: No período de prorrog:icac o Poder Executiyo, em colaboração com a 
sociedade civil e o Conselho Municipal de Eduzação, elaborará  on  novo  PL  para o PME do 
decênio seguinte, incluindo tliagnóstico, dirctrizes, nietas e estratégias atualizadas, a ser 
encaminhado à  Camara  Municipal.  

Art.  3". E3to Lei entra ero vigor 04 data de sua iblicaçc. retroagnido seus 
efeitos ao término daN igencia  dc  Plano,1,4unicipál (:(e Educação (PME,), instituido pela Lei 
Municipal n° 1178/2015, se nefessárici,,tiz.,iak;katatiC.,' a continuidade da vigência do PME. 

„  

Art,  4. Revogtit:1-.-: as diSp)ações. .em coritrátio. 
, 

Etigen)ritPat:lo de Erbritin, 11 de novembro de 2025. 
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JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Presidente da  Camara  Municipal e Nobres 
Vereadores(as), 

Este Projeto de Lei propõe a prorrogação do Plano Municipal de Educação - 
PME, que foi aprovado em 2015 para vigon.ir por dez anos. A prorrogação se justifica pela 
extensão da vigência do Plano Nacional de .Fducacão are:, 31 de dezembro de 2025, conforme 
a Lei Federal n° 14.934/2024. 

A medida é essencial paia que o município de Engenheiro Paulo de 
Frontin/RJ, se mantenha  ern  conforrnidaJe ,ona as exigências federais, assegurando a 
continuidade de ações educacionais e o recWareric de recurso. A prorrogação também 
proporcionará o tempo necessario para a el.11,7•2r.;.ção.de um novo PME, de forma participativa 
e alinhada as futuras diretrizes do Pl\rE. 

Por esses motivos, dada a.. importf:uici e relevapcia do terna em questão, 
submetemos esta proposta a.  apreciação desta 1.-3gégia  Camara  Municipal, solicitando aos 
nobres vereadores a aprovação deste projeto de ieí, reallrmando o compromisso de nossa 
gestão com a continuidade e aprimoramonto da!, políticas públicas educacionais em 
beneficio da população. 
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